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Processo e	 13888.002436/2005-60

Recurso n°	 135.996 Voluntário

Matéria	 DCTF

Acórdão n°	 302-38.513

Sessão de	 28 de fevereiro de 2007

Recorrente	 TECHNOLOGY INFORMÁTICA S/C LTDA.

Recorrida	 DRJ-RIBEIRÀ0 PRETO/SP

•
Assunto: Obrigações Acessórias

Ano-calendário: 2004

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
PEREMPÇÃO.

Recurso apresentado após decorrido o prazo de 30
dias da ciência da decisão de primeira instância não
se toma conhecimento, por perempto.

RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO.

•
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso por
perempto, nos termos do voto do relator.

14-Á- e	 ...

iv1.ARA	

*

JUDITH DE(	 L • • CONDES ARMANDO - Presidente

LUCIANO LOPES Or. IlY• MORAES — Relator
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Elizabeth Emílio de Moraes
Chieregatto, Paulo Affonseca de Barros Faria Júnior, Corintho Oliveira Machado, Rosa Maria
de Jesus da Silva Costa de Castro e Mércia Helena Trajano D'Amorim, Ausentes o Conselheiro
Luis Antonio Flora e a Procuradora da Fazenda Nacional Maria Cecilia Barbosa.
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Relatório

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do órgão
julgador de primeira instância até aquela fase:

Versa o presente processo sobre auto de infração, mediante o qual é
exigido da contribuinte acima identificada, crédito tributário no valor
de R$ 500,00 referente à multa por atraso na entrega da Declaração de
Débitos e Créditos Tributários Federais — DCTF, relativa ao(s) 2°
trimestre(s) do ano calendário de 2004.

O lançamento teve fulcro nas seguintes disposições legais, citadas no
referido auto: Lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional -

• CTA), art. 113, § 3° e 160; Instrução Normativa (IR) SRF n° 73, de
1996, art. 4° c/c art. 2°; IIV SRF n° 126, de 1998, arts. 2° e 6°, c/c
Portaria MF n°118, de 1984; Decreto-lei n°2.124, de 1984, art. 5°;
Medida Provisória n°16-01, convertida na Lei n°10.426, de 2002.

Ciente da exigência da multa, a contribuinte ingressou,
tempestivamente, com impugnação na qual solicitou o cancelamento da
exigência tributária, em suma, sob as seguintes alegações:

Apresentou a DCTF sem que houvesse qualquer manifestação ou
notificação da autoridade administrativa com relação à infração
apontada no auto. Portanto, entregou espontaneamente a declaração.

Especificamente no art. 138 do CM encontra-se a normalização
básica para o perfeito entendimento do caso.

A Doutrina e a Jurisprudência apontam que a denúncia espontânea
exclui por inteiro a responsabilidade pela infringência, excluindo a

•
aplicabilidade de multa.

É a síntese do essencial.

Na decisão de primeira instância, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento
de Ribeirão Preto/SP indeferiu o pleito da recorrente, conforme Decisão DRJ/RPO n° 12089,
de 07/04/2006, (fls. 34/38) assim ementada:

Assunto: Obrigações Acessórias

Ano-calendário: 2004

Ementa: DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS. APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA.

O cumprimento intempestivo da obrigação de apresentar DCTF sujeita
a contribuinte ao pagamento de multa prevista na legislação tributária.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Ano-calendário: 2004
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Ementa: OBRIGAÇÕES ACESSÓRLAS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

A apresentação da DCTF após decorrido o prazo para cumprimento
dessa obrigação acessória não configura denúncia espontânea, ainda
que a entrega da declaração se efetue antes do inicio de ação fiscaL

Lançamento Procedente.

Às fls. 43 o contribuinte foi intimado da decisão supra, motivo pelo qual
apresenta Recurso Voluntário de fls. 45/52.

Às fls. 53 é informado pela autoridade fazendária a intempestividade do recurso
voluntário, tendo sido dado, após, seguimento ao mesmo.

É o Relatório.
•

•
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Voto

Conselheiro Luciano Lopes de Almeida Moraes, Relator

A recorrente foi cientificada da decisão de primeira instância em 22/05/2006,
segunda, fls. 43, tendo seu prazo iniciado no dia seguinte, 23/05/2006, terça feira e finalizado
em 21/06/2006, quarta feira.

A recorrente interpôs Recurso Voluntário contra a decisão a quo em 23/05/2006,
fls. 45/51, sexta feira, mais de 30 dias da ciência da decisão recorrida.

Diz o artigo 33 do Decreto 70.235/72 que rege o Processo Administrativo
Fiscal:

Art 33 - Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com
efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciéncia da decisão.

Por terem se passado mais de um mês entre a cientificação da decisão recorrida
e o protocolo do recurso, é este intem estivo, motivo pelo qual não conheço do recurso
voluntário interposto.

Sala das Sessões, em 28 de vereiro de 2007

LUCIANO LOPES DE	 IDA MORAES - Relator

o

_ _
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